
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mom ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 1298/2026 e 
IND _ 

Fls: N°  cni 
Proc . N°13.2.12aVal_ 

Dispõe sobre: CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA UNIDADE 

ESCOLAR PARA A EMEF RAPOSO TAVARES — BARUERI/SP 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto a secretaria 

competente para que seja providenciado medidas necessárias para estudos técnicos e 

para possibilitar a construção de uma nova unidade escolar para a EMEF Raposo Tavares, 

neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 11 de junho de 2025 

.._... 
C5n^,Jra Municip I de Barueri 

A Secret aria Legislativ Para providenciar 
conforme pa- a • 051 ur 

Ern i 

Rodrigues Marques Figueiredo 
igo Rod rigues-Ve reador - Vice Presidente 

JUSTIFICATIVA 

A EMEF Raposo Tavares é uma escola tradicional da cidade de Barueri, com 

história consolidada e grande relevância para a formação educacional de inúmeras 

gerações de alunos. Atualmente, a estrutura da unidade não condiz com a 

importância da instituição nem com as necessidades pedagógicas e de 

infraestrutura exigidas nos dias atuais. 

A construção de uma nova sede moderna, acessível e bem equipada 

proporcionará: Melhores condições de aprendizado para os alunos; Ambientes 

adequados para professores e funcionários; Espaços seguros e acessíveis para 

atividades pedagógicas, culturais e esportivas; Valorização do ensino público 

municipal e fortalecimento da educação de qualidade. 

Diante da importância da EMEF Raposo Tavares no contexto educacional e social 

de Barueri, é justa e necessária a construção de uma nova estrutura escolar, 

altura da tradição e da missão desta unidade de ensino. 
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